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O Senhor NILTON FERREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, usando a competência, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 139/2013, 
torna público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO– Processo nº 1764/2013 objetivando objetivando a Aquisição de 
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR, conforme especificações técnicas do 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, para atender as necessidades do Município de Nova 
Campina, que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal 1.369/2013  aplicando-se subsi-diariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Nova Campina 
situada na Avenida Luiz Pastore, nº 240 - Nova Campina – SP, às 09h00min do dia 21/11/2013, com a parti-
cipação dos credenciados que se apresentarem para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo. A proposta com ausência de credenci-
ado será considerada seu valor inicial impressa.  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Hortifrutigranjeiros para as Escolas Municipais de 
Educação Infantil (EMEI), Escolas Municipais do Ensino Fundamental (EMEF) e Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) – Conforme especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I do Edital, para 
atender as necessidades do Município de Nova Campina. 

1.2. JUSTIFICATIVA: 

1.2.1. A alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à 
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e 
ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da 
população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 

2. A PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 

2.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suspenso, ou que por estas tenha sido declarada 
inidônea. 

2.4. Que estejam impedidas de licitar ou contratar nos termos do art. 7º da lei Federal nº 10.520/02. 

2.5. Em processo de falência, recuperação judicial e extrajudicial. 

2.6. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, 
identificar-se, exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

3.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
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3.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor. 

3.2.2. Instrumento particular de procuração, no modelo do Anexo III, com poderes para formular ofertas e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado 
de cópia de seu contrato social ou estatuto em vigor de, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, prova de registro comercial no 
caso de empresa individual. 

3.2.2.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores ou, prova de registro comercial no caso de empresa individual. 

3.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

3.3.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo 
à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e 
apresentada no ato do credenciamento. 

3.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

3.4.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V 
deste Edital, e apresentada no ato do credenciamento. 

3.5. As licitantes entregarão o Pregoeiro a Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 , de 
acordo com os estabelecidos nos Anexo VI do Edital. 

3.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas 01 (uma) empresa. 

3.7. A ausência justificada ou não do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará 
automaticamente na declinação do item em disputa, não impedindo a participação nos lances seguintes 
em que o Credenciado se fizer presente. 

3.8. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar ao 
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há 
de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.9. Em caso excepcional a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, apresentando 
novo credenciamento, desde que revogando o anterior. 

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes, identificados em sua parte externa com o nome da proponente e pelos seguintes dizeres: 

Envelope nº 01: 
PROPOSTA 

Pregão nº 21/2013 
Processo nº 1764/2013 

Razão Social da Licitante” 
 

Envelope nº 02: 
HABILITAÇÃO 

Pregão nº 21/2013 
Processo nº 1764/2013 

Razão Social da Licitante” 
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4.2. A proposta deverá ser apresentada impressa preferencialmente em papel timbrado e redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador. 

4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, preferencialmente antes da sessão do Pregão. 

4.4. A “PROPOSTA” 

4.4.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

4.4.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante; 

4.4.1.2. O número do Pregão; 

4.4.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, com a indicação em destaque das marcas ofertadas, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

4.4.1.4. Valor unitário e total de cada item; 

4.4.1.5. Valor total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurada à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 

4.4.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

4.4.2. Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Contrato, objeto desta licitação, 
como nome completo, número do CPF e do RG, cargo ocupado na empresa, telefone para contato e 
endereço residencial. 

4.4.3. O prazo de vigência para o fornecimento será de 1 ano após Homologação. 

4.4.4. O prazo estipulado  no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 

4.4.5. O Reequilíblirio financeiro poderá ser revisto havendo interesse das partes, ou conforme previsto no 
Artigo 65º inc II alínea D. 

4.4.6. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias ao contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

4.4.7. Será desconsiderada o item da proposta que tiver opção de mais de um valor para o mesmo item, 
independentemente de marca. 

4.4.8. Caberá às Empresas vencedoras dos lances, apresentarem novas propostas com os valores a serem 
contratados, em até 02 (dois) dias úteis após o término da sessão sob pena de desclassificação. Se 
existirem valores resultante em dízimas serão arredondados compulsoriamente para menor, 
desconsiderando a partir da terceira casa decimal. Excepcionalmente pedidos de prorrogação deste prazo 
poderão ser analisados desde que justificadamente. 

4.4.9. Valor máximo por item: 

 

item Máximo 

ABACATE KG 806,40 

ABACAXI UND 1117,20 

ALFACE und 8444,80 

ALHO Kg 3640,00 

BANANA CAIXA 21504,00 

BATATA Kg 14582,40 

BETERRABA Kg 2721,60 

BROCOLIS - UND 4200,00 
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CEBOLA Kg 2469,60 

CEBOLINHA - UND 2940,00 

CENOURA kg 5670,00 

CHUCHU KG 4200,00 

COUVE MAÇO 4200,00 

FEIJÃO CARIOCA - KG 13276,20 

FEIJÃO PRETO - KG 2968,00 

LARANJA Caixa 20kg 16016,00 

LEITE LITRO 40040,00 

MAÇA KG 2520,00 

MAMÃO und 2016,00 

MANDIOCA - KG 4704,00 

MANDIOQUINHA SALSA 1456,00 

MEL KG 6300,00 

MELANCIA UND 5460,00 

MORANGO bandeja 1764,00 

OVO DUZIA 1596,00 

PEPINO- KG / CX 4830,00 

REPOLHO Und 3080,00 

TOMATE- KG 22274,00 

UVA KG 408,80 

VAGEM- KG 11970,00 

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 

5.1.3. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

5.1.4. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais     administradores. 

5.1.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada no subitem 7.1.2, deste subitem; 

5.1.6. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

5.1.7. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

5.1.8. Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1 a 7.1.4 deste subitem, 7.4.1 e 7.4.2 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

5.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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5.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

5.2.4. Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa. 

5.2.5. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

5.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

5.2.7. Prova de Regularidade Municipal, (Tributos Mobiliários e Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante, 
na forma da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 29, inciso III, Lei Federal nº8.666/93). 

5.2.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato; 

5.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 

5.2.10. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito de certidão negativa; 

5.2.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.11, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do 
art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

5.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 

5.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com 
Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 90 dias; 

5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

5.5.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo 
à participação ao certame, de acordo com o modelo ANEXO IV deste Edital. 

5.5.2. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo ANEXO VI 
deste Edital. 

5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.6.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a 
matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

5.6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
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6. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

6.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 05 (cinco) 
minutos, podendo ser prorrogado enquanto houver Licitante presente para o credenciamento, ou se for 
do interesse da Administração Pública. 

6.2. Esgotado o prazo estipulado no item anterior e havendo ainda Licitantes presentes a ser credenciado, o 
prazo será prorrogado até o cadastramento de todos os Licitantes presentes. 

6.3. Após o cadastramento da última Licitante presente, será dado um prazo de 05 (cinco) minutos quando 
será considerada encerrada o Credenciamento. 

6.4. Esgotados os horários estabelecidos no item 9.1 e subitens, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

6.5. Encerrado o credenciamento, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do 
Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO e em seguida o 
envelope n° 02.  

6.6. A análise das propostas será feita item à item pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, serão na forma seguinte: 

6.7. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

6.8. Na hipótese de divergência entre os valores expressos numericamente e os expressos por extenso, 
prevalecerá o valor expresso por extenso; 

6.9. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 

6.10. As propostas, que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não prejudiquem 
o julgamento do Pregão, poderão ser consideradas a critério único e exclusivo do Pregoeiro e/ou 
Autoridade Competente. 

6.11. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

6.12. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

6.13. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três) incluindo a de menor preço. 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas até o terceiro melhor 
preço, independentemente do número de licitantes. 

6.14. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio a seqüência da formulação dos lances no caso de empate de preços. 

6.15. Havendo valores de propostas idênticos, será(ão) selecionada(s) a(s) Licitante(s) para se manifestar(em) 
por ordem de sorteio. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

6.16. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução entre os lances incidirá 
sobre o preço total do item, observadas a reduçãomínima de 1% 

6.17. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances. 

6.18. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
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6.19.  Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos seguintes termos: 

6.20. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 

6.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 

6.22. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob 
pena de preclusão; 

6.23. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.20 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer preferência e apresentar nova proposta; 

6.24. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 
ordem de classificação. 

6.25. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.26. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da 
Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação 
de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.27. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no subitem 9.26, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 

6.28. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem decrescente dos valores totais dos itens, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.26, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

6.29. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 

6.30. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

6.31. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 

6.32. Aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

6.33. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 

6.34. O Pregoeiro Convidará na ordem crescente dos lances vencedores os demais Classificados a participarem 
do Registro de Preços nas mesmas condições da proposta vencedora, e serão verificados os documentos 
de habilitação dos interessados 

6.35. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, mediante: 

6.36. Substituição de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio eletrônico hábil de 
informações durante a sessão, não se prorrogando este prazo ao término desta. 

6.37. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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6.38. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

6.39. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão 
habilitadas e declaradas vencedoras do item do certame em disputa e conseqüentemente para os demais 
itens que as mesmas apresentarem as melhores propostas após as etapas de lances. 

6.40. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

7. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

7.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 

7.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados na 
Ata do pregão e desde que protocolizados na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina dentro dos prazos previstos na Lei 10.520/2002. 

7.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 

7.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

7.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

8.1. O Contrato de Fornecimento do objeto desta licitação obedecerá às condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos. 

8.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa Vencedora terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à contratação e 
sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 

8.3. É facultado à Administração, quando a Vencedora melhor classificada não assinar o contrato, no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar outra licitante classificada pela ordem, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a 
proposta. 

8.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições 
estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de 
classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

9.  DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I deste 
Edital e no prazo estipulado no item 7.1.8 observando o seguinte: 

9.2. As ENTREGAS dos PRODUTOS ocorrerão de forma fracionada de acordo com as necessidades, mediante 
Planilhas quantitativas expedidas pelo Departamento de Alimentação Escolar. 

9.3. Os produtos solicitados deverão ser enregues todas as segundas feiras, do período letivo. 
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9.4. Segundo as necessidades de atividades extraordinárias, as entregas poderão ser feitas em outra data que 
não as segundas feiras, mediante solicitação por escrito. 

9.5. Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da data de notificação expedida pela 
contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor; 

9.6. O produtos entregues deverão conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos 
mesmos, em Língua Portuguesa, como marca, composição, data de fabricação, validade e demais 
especificações necessárias para a perfeita caracterização do material. 

9.7. Os materiais deverão ser entregues no Departamento Municipal da Agricultura: Rua João Nunes de 
Oliveira Nº 161 – Nova Campina – Centro - SP 

9.8. Obedecer ao horário das entregas das 8h00 às 17h00; 

9.9. Não serão aceitos produtos com as especificações das informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas 
sobre as informações contidas nas embalagens. 

9.10. Os produtos deverão ser enregues conforme planilha, acompanhados do Documento fiscal, e um recibo 
em tres vias de igual teor, com as quanidades entgregues e a data. 

9.10.1. Uma via ficará na escola que recebeu os materiais, uma via ficará retida com o fornecedor para 
eventual conferência e uma via devidamente assinada como recebida que acompanhará o Documento 
Fiscal, com clara identificação do funcionário responsável pelo recebimento. 

9.10.2. As condições transporte e entrega, temperatura dos itens refrigerados e congelados entregues 
,bem como  as condições de entrega das embalagens dos produtos, que devem estar limpas e  integras, 
devendo estar em  conformidade com  a legislação sanitária da ANVISA, CVS 5 , de 09 de abril de 2013 

10.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

10.2. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

10.3. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município 
de Nova Campina, no prazo máximo de 02 dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado; 

10.4. A critério exclusivo da Prefeitura, em caso de ocorrer a total impossibilidade de entrega do material pela 
marca cotada, desde que justificado pelo fornecedor o motivo aceito pela Prefeitura, o material poderá 
ser substituído sem alteração de valor por outra marca de qualidade igual ou superior desde que 
aprovada antecipadamente pela Autoridade que subscreu ao Edital. 

10.5. Os gêneros perecíveis (produtos cárneos, leites e derivados) deverão ser entregues em veículo refrigerado 
e antes das entregas nas unidades escolares. 

10.6. Constar nas notas fiscais da entrega dos produtos perecíveis (carnes), o número de registro de inspeção 
estadual ou federal. Informar a procedência: nome do frigorífico e número da nota fiscal; 

10.7. Não serão aceitos produtos com as especificações das informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas 
sobre as informações contidas nas embalagens. 

10.8. O Fiscal do Contrato, verificará a correção do  Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu 
verso. 

11.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 dias após a entrega dos materiais e a apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante crédito em conta 
corrente da Contratada preferencialmente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente cadastrada , 
valendo como recibo o comprovante de depósito. 
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11.2. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e não da 
emissão do mesmo. 

11.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação do documento corrigido. 

11.4. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação – Pregão 21/2013; Nº do Pedido de Compra, nº 
do Empenho, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária, da empresa, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

11.5. Para a liberação do pagamento, a licitante contratada deverá estar em situação regular perante o FGTS 
e ao INSS e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, independentemente destes estarem  ou não inscritos em Dívida Ativa. 

11.6. A situação regular perante o FGTS e ao INSS deverá ser comprovada mediante apresentação das Certidões 
Negativas juntamente com as notas fiscais para que seja processada a Ordem de Pagamento. 

11.7. A Prefeitura Municipal de Nova Campina reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à 
Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

12.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas respectivas 
dotações orçamentárias do orçamento vigente. 3.3.90.30.00.05.220.0010 

12.2. Valor previsto para esta Licitação: R$ 217.175,00 

13.  DAS SANÇÕES 

13.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Nova Campina, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 
contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 
quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 
sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

13.3. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa 
prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

13.4. O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
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13.5. As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 8.666/93 
e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha 
direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a 
diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

14.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

14.4. Ao Final da Sessão todos os documentos de habilitação apresentados e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

14.5. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Nova Campina e no 
endereço eletrônico www.Nova Campina.sp.gov.br. 

14.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município de Nova Campina. 

14.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não selecionadas ou desclassificadas 
ficarão imediatamente à disposição dos interessados após a sessão do Pregão, após a celebração dos 
contratos os documentos não retirados serão fragmentados. 

14.8. Com antecedência superior a 02 dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

14.9. A petição deverá ser protocolizada pelo interessado na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Nova Campina será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 dia útil, 
anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

14.10. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

14.11. As quantidades dos produtos são estimadas e o O Município de Nova Campina não se obriga a adquirir 
suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que 
dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.12. A contratada deverá dar prioridade aos pedidos da Prefeitura Municipal de Nova Campina, tendo em vista 
problemas que possam surgir como racionamento e/ou falta de produtos. 

14.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior. 

14.14. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requerido por escrito ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Campina durante o expediente normal das 
13h30min às 17h30min, telefone (15) 3535 6100 ou através do endereço do correio 
eletrônico:pregao@novacampina.sp.gov.br ou compras@novacampina.sp.gov.br 

14.15. O Edital completo e anexos para consulta das Licitantes estará disponível no endereço 
eletrônico:www.novacampina.sp.gov.br. 

14.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Itapeva – São Paulo. 

Nova Campina, 31de outubro de 2013 

http://www.itapeva.sp.gov.br/
mailto:pregao@novacampina.sp.gov.br
http://www.novacampina.sp.gov.br/
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Anexo I – Termo de Referência 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2013 
PROCESSO Nº 1764/2013 

 
 

Ficha Técnica dos produtos hortifrutigranjeiros Licitação 2013/2014 

ABACATE KG 

Características Gerais  

Afruta  própria  para  o  consumo  devem  ser  procedentes  de  espécies  genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as 
seguintes condições mínimas:  

a) Serem frescas e sãs;  

b) Terem atingido o grau máximo de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e 
o armazenamento em condições adequadas para o consumono prazo a ser definido pela CONTRATANTE.  

c) Terem atingido o perfeito estado de desenvolvimento para sua espécie e variedade, para fins 
comerciais;  

d) Não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica 
que afetem sua aparência; a polpa e o pedúnculo (quandohouver) deverão se apresentar intactos e 
firmes;  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais (nos produtose/ou embalagens);  

4) umidade externa anormal;  

5) resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas;  

6) odores e sabores estranhos;  

7) enfermidades.  

Tolerância  

Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não 

representem  quantidade superior a 5%  (cinco por cento) do peso  total de cada produto  entregue, ou, 
no  caso do abacaxi, não deverão exceder a 5% (cinco por cento) do número total de unidades entregues.  

Legislação  

Asfrutas  devem  estar  de  acordo  com  as  normas  do  "Programa  Brasileiro  Para  a  Melhoria  dos  
Padrões  Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros" - CEAGESP e com a legislação vigente, 
especialmente:  

Lei nº 9.972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268, de 22/11/07;  

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 22/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02.  

ABACAXI und 



 

 

FrutoInfrutescência da espécie Ananás comosus (L.) Merril. GrupoPolpa branca (pérola) ou Havaí  

SubgrupoPintado ou colorido Classe  2 e/ou 3 (graúdo, tipo “A”) Teor de sólido solúvel (oBrix)  12º, no 
mínimo.  

LegislaçãoInstrução Normativa nº 1 de 01/02/02 - MAPA.  

DefeitosGraves:  São  aqueles  que  comprometem  a  aparência,  conservação  e  qualidade  do bacaxi,  
restringindo  ou  inviabilizando  o  seu  uso  e/ou  a sua  comercialização:  lesão,  podridão, sem  coroa,  
fasciação,  queimado  do  sol,  imaturo,  passado,  amassado,  exsudado,  mole, chocolate, injúria por frio. 
Esses defeitos não serão tolerados.  Limite máximo de defeitos  

Defeitos Leves:São aqueles que prejudicam somente a aparência do abacaxi, depreciando o seu valor 
comercial: coroa múltipla, coroa danificada, coroa torta, deformado. Quando existirem, a somatória 
dessesdefeitos não deverá exceder a 5% do  número de unidades entregues.  Os defeitos que 
ultrapassarem esse limite serão considerados defeitos graves e, portanto, não serão tolerados.  

ClasseDe acordo com o seu peso, o abacaxi será classificado como classe 3, correspondente ao peso maior 
que 1,500 até 1,800 kg.  

Tolerância Serátolerada  uma  mistura  de  abacaxis  pertencentes  às  classes  imediatamente  superior  
e/ou inferior ao especificado, desde que o total fora doespecificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) 
da quantidade total entregue. 

 

- (ALFACE Unidade E REPOLHO Kg) 

Descrição Verduras no estado “in natura”  

Qualidade Considera-se, para verificação da qualidade, características como:  

a)do  produto:  tamanho,  peso,  grau  de  maturação,  coloração,  formato,  danos  por  pragas,  danos  
por  doenças, danos mecânicos, danos fisiológicos, defeitos, qualidade das folhas/inflorescências, 
limpeza; 

b) da embalagem: acondicionamento, disposição, enchimento, limpeza.  

Classificação As  hortaliças  deverão  ser  equivalentes  às  de  classificação  Extra,  do  Boletim  
Informativo   

Características Gerais  

As verduras deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas: a) 
Serem frescas e sãs b) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

c)Terem  atingido  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a 
conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

d)Serem  colhidas  cuidadosamente  e  não  estarem  golpeadas  e  danificadas  por  quaisquer  lesões  de 
origem  física,  mecânica  ou  biológica  que  afetem  sua aparência.  Asfolhas/inflorescências  deverão  se  
apresentar intactas e firmes  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens;  

4) umidade externa anormal;  

5) odor e sabor estranhos;  

6) enfermidades.  



 

 

Tolerância Nãoserão  tolerados  defeitos  graves  (podridão,  dano profundo,  passadas)  que  
representem  quantidade  superior a 2,0% (dois por cento) do peso total do produto entregue. Serão 
tolerados pequenos e ligeirosdefeitos não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não 
representem quantidade superior  a 5,0% (cinco por cento) do peso total do produto entregue, com 
exceção dos produtos salsa, cebolinha, para os quais será tolerado até 1,0% (um por cento)desses 
defeitos.  

LegislaçãoCódigo de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8078/1990;  

Portaria INMETRO nº 157 de 19/08/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Boletim Informativo CEAGESP.  

- ALHO – Kg 

DescriçãoAlho no estado “in natura”, bulbo da espécie Alliumsativum, L Classe: 5, 6 ou 7 – Tipo: Extra. 
Grupo: branco e/ou roxo. Subgrupo: nobre. Classe: 5 ou 6, segundo a Portaria nº 242/92 - MA. 
Classificação Tipo: Extra. Características Deveproceder  de  espécies  genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as  
seguintes  condições mínimas:  a)  Aparência:  frescas;  de  ótima  qualidade;  sãs;  colhidas  ao  atingirem  
grau  de  evolução completa de tamanho; com grau de maturaçãoadequado e perfeito estado  de 
desenvolvimento; isentas de:  

1- danos, defeitos e lesões de origem física ou mecânica que alterem a forma;  

2- terra aderente;  

3- sujidades ou corpos estranhos aderidos à parte externa;  

4- parasitos e larvas;  

5- umidade externa anormal;  

6- resíduos de defensivos agrícolas;  

7- odor e sabor estranhos;  

8- enfermidades;  

b) Cor: uniforme, típica da espécie.  

c) Odor: típico da espécie. 

d) Sabor: típico da espécie.  

Defeitos Graves: Alterações que comprometem a qualidade do bulbo, tais como: chochamento 
parcial,bulbo chocho, brotado, mofado, bulbo aberto e dano por praga e/ou doença. Quandoexistirem, a 
somatória desses defeitos não deverá exceder a 2% (dois por cento) do  peso total do produto em cada 
embalagem.  

Limites máximos de defeitos  

Defeitos LevesAlterações  que  prejudicam  a  aparência  do  bulbo,  tais  como:  perfilhado,  dano  
mecânico,  disco  estourado  e  bulbo  com  túnica.  Quandoexistirem,  a  somatória  desses  defeitos não  
deverá exceder a 5%  (cinco por  cento) do peso  total de cada  caixa.  Osdefeitos  leves  que  excederem  
o  limite  acima  estabelecido  serão considerados defeitos graves e não serão tolerados. 

Classe ou CalibreClasse 5 e/ou 6, correspondente ao diâmetro transversal maior que 42 mm e menor que 
56 mm. 

Tolerância : Será tolerada uma mistura de bulbos pertencentes àsclasses imediatamente superior e/ou 
inferior ao especificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse a  10% (dez por cento) da 
quantidade total entregue.  

Legislação  



 

 

Deve estar de acordo com a legislação vigente, em especial:  

Portaria nº 242 de 17/9/92 - MA;  

Lei nº 9972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268 de 22/11/07;  

Resolução RDC nº12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº 009 de 12/11/02.  

 

- FRUTAS DIVERSAS (BANANA NANICA, LARANJA, MAÇÂ, MORANGO, MAMÃO E MELANCIA) 

DescriçãoFrutas diversas, destinadas ao consumo  in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis 
com esse  fim.  

Relação de Frutas :BANANA NANICA, LARANJA,MAÇÂ, MORANGO, MAMÃO E MELANCIA 

Características Gerais : As  frutas  próprias  para  o  consumo  devem  ser  procedentes  de  espécies  
genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as  seguintes condições mínimas:  

a) Serem frescas e sãs;  

b) Terem atingido o grau máximo de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e 
o armazenamento em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE.  

c) Terem atingido o perfeito estado de desenvolvimento para sua espécie e variedade, para fins 
comerciais;  

d) Não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica 
queafetem sua aparência; a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e 
firmes;  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais (nos produtos e/ou embalagens);  

4) umidade externa anormal;  

5) resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas;  

6) odores e sabores estranhos;  

7) enfermidades.  

TolerânciaSerão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que nãorepresentem  quantidade superior a 5%  (cinco por cento) do peso  total de cada produto  
entregue, ou, no caso do abacaxi, não deverão exceder a 5% (cinco por cento) do número total de 
unidades entregues.  

Legislação  

Asfrutas  devem  estar  de  acordo  com  as  normas  do  "Programa  Brasileiro  Para  a  Melhoria  dos  
Padrões  Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros" - CEAGESP e com a legislação vigente, 
especialmente:  

Lei nº 9.972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268, de 22/11/07;  



 

 

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 22/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02.  

DescriçãoFrutas diversas, destinadas ao consumo  in natura, com teores de açúcar e acidez compatíveis 
com esse  fim.  

BANANA NANICA - Kg 

FrutoEspécie Musa acuminata, climatizado, in natura.  

GrupoVariedades do Grupo "Cavendish" (nanica, nanicão, "grainnaine" e outras)  

CorEscala 4 (mais amarelo que verde) e/ou 5 (amarelo com a ponta verde) e/ou 6 (todo amarelo).  

Classe I ouComprimento  13 e/ou 16 centímetros.  

SubclassePenca.  

Características Gerais Asfrutas  próprias  para  o  consumo  devem  ser  procedentes  de  espécies  
genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as seguintes  condições  mínimas:  1)  Serem  frescas  e  sãs;  2)  Apresentar  
as  características  do  cultivar  bem  definidas e ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da espécie e variedade;3) Apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser 
definido pela CONTRATANTE; 4) Serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas e danificadas 
por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou  biológica  que  afetem  sua  aparência;  a  polpa  e  o  
pedúnculo  deverão  se  apresentar  intactos  e  firmes;  5) Estarem  isentas  de:  a)  Substâncias  terrosas;  
b)  Sujidades  ou  corpos  estranhos  aderidos  à  superfície  da casca; c) Umidade externa anormal; d) 
Odor e sabor  estranhos; e) Resíduos de defensivos agrícolas e/ou substâncias tóxicas; f) Enfermidades; g) 
Insetos, parasitos, larvas e outros animais (frutos e embalagens); h)  Rachaduras e cortes na casca; i) 
Resíduos de substâncias nocivas à saúde acima dos limites de tolerância  admitidos na legislação.  

Legislação :Estar  de  acordo  com  as  Normas  do  "Programa  Brasileiro  para  a  Melhoria  dos  Padrões  
Comerciais  e Embalagens de Hortigranjeiros" e com a legislação vigente, especialmente: Lei nº 9.972 de 
25/05/00; Decreto nº 6.268 de 22/11/07; Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

DefeitosGraves:  São  aqueles  cuja  incidência  sobre  o  fruto  compromete  sua  aparência,  conservação  
e  qualidade,  restringindo  ou  inviabilizando  o  seu  uso ou  a  comercialização  quais  sejam:  amassado,  
dano  profundo,  queimado  pelo  sol,  lesões  de  trips,  podridão,  lesão  ou  manchas  em  área  ou  soma  
das  áreas superior a 1,5 cm2. Estes defeitos não serão tolerados.  

Defeitos Leves: São aqueles cuja incidência no fruto diminuem o valor do produto, porém não impede o 
seu  consumo e sua comercialização, quais sejam: lesão ou manchas em área ou soma das áreas superior 
a 0,5 cm, restos florais, geminadas, desenvolvimento diferenciado, alterações na coloração da casca 
(pericarpo  do fruto), dano superficial e dano superficial cicatrizado. Quando existirem, a somatória 
desses defeitos nãodeverá exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do produto entregue. Os defeitos 
leves que excederem o limite acima estabelecido serão considerados defeitos graves e, portanto, não 
serão tolerados.  

Classe ouComprimento  De  acordo  com  o  comprimento  do  fruto,  a  banana  será classificada  como:  
Classe  13  e/ou  16, correspondente ao comprimento maior que 13 e menor que 18 centímetros.  

TolerânciaSerá tolerada uma mistura de bananas pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou 
inferior aoespecificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) da 
quantidade total entregue.  

 

- BATATA Kg 

DescriçãoTubérculo da espécie Solanumtuberosum, L., no estado in natura.  



 

 

ClasseII (correspondente à “Batata Comum Classe Especial”)  

VariedadeBaraka e/ou Monalisa e/ou César e/ou Asterix  

Características Gerais : A  batata  deverá  proceder  de  espécies  vegetais  genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as  
seguintes condições mínimas: 1) Ser fresca, de ótima qualidade, sã, compacta, e  firme, inteira, lavada ou 
escovada, apresentar  coloração  uniforme,  típica  da  variedade, em  grau  normal  de  evolução  e 
perfeito estado de desenvolvimento, aroma, cor e sabor típicos da espécie.  2) Não é permitido danos que 
lhe alterem a conformação e a aparência, nem defeitos  graves.  c)Estar  isenta  de  terra  aderente  fora  
do  normal,  ou  seja,  que  ocupe  25%  de  sua  superfície ou até 01 mm de espessura, ou ainda, 0,4% do 
peso total da embalagem; sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; umidade externa, 
odor e  sabor  estranhos;  resíduos  de  fertilizantes,  defensivos  agrícolas  e/ou  substâncias  tóxicas;  
enfermidades;  insetos,  parasitos  e  larvas  e  defeitos  gerais  (leves)  acima  do  limite máximo 
estabelecido.  

Defeitos Graves Esverdeamento, coração  negro, podridão  seca e  podridão úmida.  Esses defeitos não 
serão tolerados.  Limites máximos dedefeitos  

Defeitos LevesDanos  superficiais  e  profundos,  brotado,  queimado,  rizoctonia,  mancha  chocolate,  
vitrificação, esfolado, coração oco e deformação. Quando existirem, a somatória desses defeitosnão  
poderá  exceder  a  5%  e  a  vitrificação,  isoladamente,  não  deverá  ser  superior a 1% do peso total do 
produto em cada embalagem. Os defeitos leves (gerais)que excederem os limites acima estabelecidos 
serão  considerados defeitos graves e,  portanto, não serão tolerados.  

Classe ou Calibre(o tamanho da batata é determinado pelo seu calibre, correspondente ao maior 
diâmetro transversal do tubérculo)  

Classe II, correspondente ao diâmetro  maior ou igual a 45 mm  ou  a  classificação de  mercado "peneira 
45".  

TolerânciaSerá tolerada uma mistura de batatas de classes imediatamente superior e/ou inferior ao 
especificado: Desde  que  o  total  fora  do  especificado  não  ultrapasse  a  10%  (dez  por  cento)  da 
quantidade total entregue.  

Legislação  

A batata deverá estar de acordo com a norma "Programa Brasileiro para a Melhoria dos  

Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros"e com a legislação vigente, em especial:  

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº09 de 12/11/02.  

 

- BETERRABA Kg 

Características Gerais : A  beterraba deverá  proceder  de  espécies  vegetais  genuínas  e  sãs  e  satisfazer  
as  seguintes condições mínimas:  

1) Ser fresca, de ótima qualidade, sã, compacta, e  firme, inteira, lavada ou escovada, apresentar  
coloração  uniforme,  típica  da  variedade, em  grau  normal  de  evolução  e perfeito estado de 
desenvolvimento, aroma, cor e sabor típicos da espécie.  

2) Não é permitido danos que lhe alterem a conformação e a aparência, nem defeitos graves.  c)Estar  
isenta  de  terra  aderente  fora  do  normal,  ou  seja,  que  ocupe  25%  de  sua  superfície ou até 01 mm 
de espessura, ou ainda, 0,4% do peso total da embalagem; sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa; umidade externa, odor e  sabor  estranhos;  resíduos  de  fertilizantes,  defensivos  
agrícolas  e/ou  substâncias  tóxicas;  enfermidades;  insetos,  parasitos  e  larvas  e  defeitos  gerais  
(leves)  acima  do  limite máximo estabelecido.  



 

 

Defeitos GravesEsverdeamento, coração  negro, podridão  seca e  podridão úmida.  Esses defeitos não 
serão tolerados.  Limites máximos dedefeitos  

Defeitos LevesDanos  superficiais  e  profundos,  brotado,  queimado,  rizoctonia,  mancha  chocolate,  
vitrificação, esfolado, coração oco e deformação. Quando existirem, a somatória desses defeitosnão  
poderá  exceder  a  5%  e  a  vitrificação,  isoladamente,  não  deverá  ser  superior a 1% do peso total do 
produto em cada embalagem. Os defeitos leves (gerais)que excederem os limites acima estabelecidos 
serão  considerados defeitos graves e,  portanto, não serão tolerados.  

Classe ou Calibre(o tamanho da beterraba é determinado pelo seu calibre, correspondente ao maior 
diâmetro transversal do tubérculo) Classe  II, correspondente ao diâmetro  maior ou igual a 45 mm  ou  a  
classificação de  mercado "peneira 45".  

TolerânciaSerá tolerada uma mistura de beterraba  de classes imediatamente superior e/ou inferior ao 
especificado: Desde  que  o  total  fora  do  especificado  não  ultrapasse  a  10%  (dez  por  cento)  da 
quantidade total entregue.  

Legislação  

A beterraba deverá estar de acordo com a norma "Programa Brasileiro para a Melhoria dos  

Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros"e com a legislação vigente, em especial:  

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº09 de 12/11/02.  

- BROCOLIS UND 

DescriçãoVerduras no estado “in natura”  

Qualidade Considera-se, para verificação da qualidade, características como:  

a)do  produto:  tamanho,  peso,  grau  de  maturação,  coloração,  formato,  danos  por  pragas,  danos  
por  doenças, danos mecânicos, danos fisiológicos, defeitos, qualidade das folhas/inflorescências, 
limpeza; 

b) da embalagem: acondicionamento, disposição, enchimento, limpeza.  

Classificação: As  hortaliças  deverão  ser  equivalentes  às  de  classificação  Extra,  do  Boletim  
Informativo   

Características Gerais  

As verduras deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas: a) 
Serem frescas e sãs b) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

c)Terem  atingido  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a 
conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

d)Serem  colhidas  cuidadosamente  e  não  estarem  golpeadas  e  danificadas  por  quaisquer  lesões  de 
origem  física,  mecânica  ou  biológica  que  afetem  sua aparência.  As folhas/inflorescências  deverão  se  
apresentar intactas e firmes  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens;  

4) umidade externa anormal;  

5) odor e sabor estranhos;  



 

 

6) enfermidades.  

Tolerância Não serão  tolerados  defeitos  graves  (podridão,  dano profundo,  passadas)  que  
representem  quantidade  superior a 2,0% (dois por cento) do peso total do produto entregue. Serão 
tolerados pequenos e ligeiros defeitos não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não 
representem quantidade superior  a 5,0% (cinco por cento) do peso total do produto entregue, com 
exceção dos produtos salsa, cebolinha, para os quais será tolerado até 1,0% (um por cento)desses 
defeitos.  

Legislação Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8078/1990;  

Portaria INMETRO nº 157 de 19/08/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Boletim Informativo CEAGESP.  

-CEBOLA - Kg 

DescriçãoCebola no estado “in natura”; bulbo da espécie Allium cepa L.  

Da Safra – Classe:50/60 ou 3 e/ou 3 cheio, segundo a Portaria 529/95 

Grupo de formato: 1 (redondo, oblongo ou periforme) e/ou 2 (achatado).  

Gruposde  coloração:  Branca  e/ou  Amarela  e/ou  Vermelha,  Pinhão  ou  Baia e/ou Roxa.  

Classificação Classeou  Calibre:  Classe  50  e/ou  60  (ou  3  e/ou  3  cheio,  segundo  a  Portaria 529/95).  

CaracterísticasGerais  Cebola:  Deve  proceder  de  espécies  genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as  seguintes  
condições mínimas:  a)  Aparência:  frescas;  de  ótima  qualidade;  sãs;  colhidas  ao  atingirem  grau  de  
evolução completa de tamanho; com grau de maturação adequado e perfeito estado  de 
desenvolvimento; isentas de:  

1- danos, defeitos e lesões de origem física ou mecânica que alterem a forma;  

2- terra aderente;  

3- sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

4- parasitos e larvas;  

5- umidade externa anormal;  

6- resíduos de defensivos agrícolas;  

7- odor e sabor estranhos;  

8- enfermidades: a) Cor: uniforme, típica da espécie;  

b) Odor: típico da espécie;  

c) Sabor: típico da espécie;  

Defeitos GravesTalo grosso, brotado, podridão, mancha negra e mofado. Esses defeitos não serão 
tolerados.  DefeitosLeves Descoloração,  falta  de  turgescência  (flacidez),  deformado,  falta  de  catáfilos  
(películas) em mais de 30% da sua superfície, dano  mecânico. Quando existirem, a somatória desses 
defeitos não deverá exceder a 5% (cinco por cento) do peso total doproduto  em  cada  embalagem.  
Osdefeitos  leves  que excederem  o  limite  acima  estabelecido, serão considerados defeitos graves 
e,portanto, não serão tolerados.  

Classe ou Calibre  : Classe 50 e/ou 60 correspondente ao diâmetro maior  que 50 e menor que 70 mm,  
equivalente às classes 3 e/ou 3 cheio estabelecidas na Portaria nº 529/95 do MAA.  

TolerânciaSerá  tolerada  uma  mistura  de  bulbos  pertencentes  aos  calibres  imediatamente superior  
e/ou  inferior  ao  especificado,  desdeque  o  total  fora  do  especificado  não ultrapasse a 10% (dez por 
cento) da quantidade total entregue.  



 

 

Legislação  

Portaria nº 529 de 18/03/95 - MA;  

Lei nº 9972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268 de 22/11/07;  

Resolução RDC nº12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/ INMETRO nº 009 de 12/11/02.  

- CENOURA- Kg  

DescriçãoRaiz tuberosa da espécie Daucuscarota L., “in natura”.  

GrupoNantes e/ou Brasília e/ou Kuroda  

Características gerais  

Classe14 e/ou 18 (correspondente ao Extra AA)  

Defeitos Graves Podridão seca  e/ou  úmida,  raiz  murcha,  ombro  verde  ou  arroxeado  em  proporção 
superior a 10% da superfície total da raiz, lenhosa, injúrias por pragas ou doenças, rachada, dano 
mecânico em mais de 10% da superfície total da raiz ou com mais de 3 mm de profundidade, e 
deformação. Esses defeitos não serão tolerados.  

Limites máximos de defeitos Defeitos Leves Corte inadequado do caule, ombro verde ou arroxeadoem 
proporção inferior a 10% da superfície total da raiz, raiz com radícula, manchas e dano mecânico em 
proporção inferior a 10% da superfície da raiz ou a 3 mm de profundidade. Quando existirem, a somatória 
desses defeitos não deverá exceder a 5% (cinco por cento) do peso total doproduto  em  cada  
embalagem.  Osdefeitos  leves  que excederem  o  limite  acima estabelecido serão considerados graves e, 
portanto,não serão tolerados.  

Classe ou Calibre (conforme comprimento da raiz) Classe 14 ou 18, correspondente ao comprimento 
maior que 140 e menor que 220 mm. 

TolerânciaSerá  tolerada  uma  mistura  de  cenouras  pertencentes  às  classes  imediatamente superior  
e/ou  inferior  ao  especificado,  desde  que  o total  fora  do  especificado  não ultrapasse  a  10%  (dez  
por  cento)  da  quantidade  total  entregue.  Avariação  do diâmetro dentro da mesma classe não deverá 
ser superior a 10 mm. 

CHUCHU KG 

Características Gerais Do Produto  

Deverão  proceder  de  espécies  genuínas  e  sãs  e satisfazer as seguintes condições mínimas:  

1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;  

2) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

3)  Terem  atingido  o  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  
a conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

4) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes;  

5) Estarem isentas de:  

a) Substâncias terrosas, exceto a mandioca;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens;  



 

 

d) Umidade externa anormal;  

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Enfermidades.  

Tolerância : Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem  quantidade  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  peso  total  do  produto  
entregue.  Defeitos graves não serão tolerados.  

Legislação  Os produtos devem estar de acordo com a Norma do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos 
Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros” e com a legislação vigente, especialmente:  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS.  

HORTALIÇAS – VERDURAS Cebolinha Verde,  Couve-Flor,  Couve-Manteiga. 

Descrição Verduras no estado “in natura” Qualidade Considera-se, para verificação da qualidade, 
características como:  

a)do  produto:  tamanho,  peso,  grau  de  maturação,  coloração,  formato,  danos  por  pragas,  danos  
por doenças, danos mecânicos, danos fisiológicos, defeitos, qualidade das folhas/inflorescências, limpeza; 

b) da embalagem: acondicionamento, disposição, enchimento, limpeza.  

Classificação  

As hortaliças  deverão  ser  equivalentes  às  de  classificação  Extra,  do  Boletim  Informativo  Diário  da  

CEAGESP, entendendo-se como tal, os produtos de ótima qualidade no dia da compra.  

. Características Gerais As verduras deverão proceder de espécies genuínas esãs e satisfazer as seguintes 
condições mínimas:  

a) Serem frescas e sãs b) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

c)Terem  atingido  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a  

conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

d)Serem  colhidas  cuidadosamente  e  não  estarem  golpeadas  e  danificadas  por  quaisquer  lesões  de 
origem  física,  mecânica  ou  biológica  que  afetem  sua aparência.  Asfolhas/inflorescências  deverão  se 
apresentar intactas e firmes  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais, nos produtose nas embalagens;  

4) umidade externa anormal;  

5) odor e sabor estranhos;  

6) enfermidades.  

Tolerância  

Nãoserão  tolerados  defeitos  graves  (podridão,  dano profundo,  passadas)  que  representem  
quantidade superior a 2,0% (dois por cento) do peso total do produto entregue. Serão tolerados 
pequenos e ligeiros defeitos não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem 
quantidade superior a 5,0% (cinco por cento) do peso total do produto entregue, com exceção dos 
produtos salsa, cebolinha,para os quais será tolerado até 1,0% (um por cento)desses defeitos.  

LegislaçãoCódigo de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8078/1990;  



 

 

Portaria INMETRO nº 157 de 19/08/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS; Boletim Informativo CEAGESP.  

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 EMBALAGEM DE 01 KG 

Características Gerais Dos Produtos   

1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;  

2) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

3)  Terem  atingido  o  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  
a conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

4) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica,  

acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes;  

5) Estarem isentas de:  

a) Substâncias terrosas, exceto a mandioca;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens;  

d) Umidade externa anormal;  

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Enfermidades.  

Tolerância : Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem  quantidade  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  peso  total  do  produto  
entregue.  Defeitos graves não serão tolerados.  

Embalagem: Primária,  plástica, resistente e  atóxica de 01 quilo e deve conter no rótulo a data de 
fabricação, data de validade, lote, serviço de atendimento ao consumidor (SAC), endereço e CNPJ  do 
fabricante. 

Legislação : As grãos devem estar de acordo com a Norma do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos 
Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros” e com a legislação vigente, especialmente:  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS.  

- FEIJÃO PRETO TIPO 1 EMBALAGEM DE 01 QUILO 

Características Gerais Dos Produtos   

1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;  

2) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

3)  Terem  atingido  o  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  
a conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

4) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes;  

5) Estarem isentas de:  

a) Substâncias terrosas, exceto a mandioca;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  



 

 

c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens;  

d) Umidade externa anormal;  

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Enfermidades.  

Tolerância : Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem  quantidade  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  peso  total  do  produto  
entregue.  Defeitos graves não serão tolerados.  

Embalagem: Primária,  plástica, resistente e  atóxica de 01 quilo e deve conter no rótulo a data de 
fabricação, data de validade, lote, serviço de atendimento ao consumidor (SAC), endereço e CNPJ  do 
fabricante. 

Legislação : As grãos devem estar de acordo com a Norma do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos 
Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros” e com a legislação vigente, especialmente:  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS.  

- LARANJA Kg FrutoEspécie Citrussinesis, Osbeck.  

VariedadesPera, Natal e Lima.  Teor de Sólidos Solúveis (ºBrix)Mínimo 10º  

Porcentagem de SucoMínimo de 35  

Classe66 e/ou 68 - Tipo “B” Boletim CEAGESP  

Defeitos Graves: Podridão e dano profundo, que não serão tolerados.  

Limites máximos de defeitos  

DefeitosLeves:  Deformação  e  manchas.  Quandoexistirem,  a  somatória desses  defeitos,  não  deverá  
exceder  a  5%  do  peso  total  entregue.  Osdefeitos  que  ultrapassarem  este  limite,  serão  
considerados  defeitos  graves  e,  portanto,  não  serão  tolerados.  

Classe ou CalibreDe acordo com o seu diâmetro equatorial, medido transversalmente ao eixo que vai do 
pedúnculo ao ápice do mesmo, a laranja será classificada como:  

Classe ou Calibre 66 e/ou 72, correspondente ao diâmetro equatorial maior que 66 mme menor que 68 
mm. 

TolerânciaSerá  tolerada  uma  mistura  de  laranjas  pertencentes  aos  calibres  imediatamente  superior  
e/ou  inferior  ao  especificado,  desde  que  o total  fora  do  especificado  não  ultrapasse a 10% do total 
entregue.  

LEITE Pasteurizado Litro 

Produto: Leite Pasteurizado Homogeneizado. 
Descrição geral: Produto obtido de leite cru integral ou de leite cru resfriado integral, sendo submetido à 
filtração, clarificação, padronização, pasteurizado, e em seguida resfriado e embalado em máquina 
automática ficando estocado até a sua comercialização. 
Embalagem: 1Litro  
Temperatura de estocagem: Inferior a 7º C 
Prazo de validade: 5 dias 
Embalagem: Polietileno (sachet) 
Conteúdo: 1 litro 
Transporte: Em caminhões isotérmicos e refrigerados com temperatura inferior a  7º C 

  Características Físico Químicas e Organolépticas  

Acidez (ºD) 15º a 18º 



 

 

Gordura (%) Min. 3,0 

ÈST. (%) Min. 11,70 

ESD. (%) Min. 8,70 

Fosfatase Negativa 

Peroxidase Positiva 

Densidade (g/litro)  1.030 a 1.034  

Conservadores / Reconstituintes Negativo  

Crioscopia (ºH) Max. -0,530 

   

Características microbiológicas:   

Contagem total UFC/ml (na industria) Max. 150.000 

Contagem total UFC/ml (até a validade)  Max. 300.000 

Coliformes totais UFC/ml (na industria) Max. 5 

Coliformes totais UFC/ml (até a validade) Max. 10 

Coliformes fecais UFC/ml Ausente 

Salmonela Ausente em 25 gramas 

Contagem de termofilos UFC/ml Max. 10% dos mesofilos 

Contagem de psicrofilos UFC/ml Max. 10% dos mesofilos  

   

- MAÇÃ NACIONALKg Fruto  Espécie Malus domestica Borkh, nacional, in natura, nas variedades Fuji e/ou 
Gala.  

Categoria1  Classe ou Calibre  163 – 175 frutos  

Características Gerais  

Asmaçãs  devem  ser  procedentes  de  espécies  genuínas e  sãs  e  satisfazer  as  seguintes condições 
mínimas:  

a) Serem frescas, sãs e inteiras; b)Terem  atingido  o  grau  máximo  no  tamanho,  aroma,  cor  e  sabor  
próprios  da  espécie  e  variedade;  ,c)  Apresentarem  grau  de  maturação  que  lhes  permita  o  
consumo  imediato  e  suportar  a  manipulação, o armazenamento e o transporte;  

d)Serem  colhidas cuidadosamente  e  não  estarem  golpeadas  e  danificadas  por  quaisquer lesões  de  
origem  física,  mecânica  ou  biológica  que  afetem  sua  aparência;  a  polpa  e  o pedúnculo deverão se 
apresentar intactos e firmes;  

e) Estarem isentas de:1) substâncias terrosas;  2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície da 
casca;  3) umidade externa anormal;  4) odor e sabor estranhos;  

5) resíduos de defensivos agrícolas e/ou substâncias tóxicas; 6) enfermidades;  

7) insetos, parasitos, larvas e outros animais (frutos e embalagens); 8) rachaduras e cortes na casca; 9)  
praticamente  isentas  de  danos  causados  por  altas ou  baixas  temperaturas  durante  a estocagem.  

f) Deverão apresentar: cor, odor e sabor típicos davariedade.  

- MAMÃO Formosa KgFruto  Pertencente à espécie Caricapapaya, L.  



 

 

GrupoSolo (Havaí) e/ou Formosa.  Subgrupo (de acordo com o grau de maturação)4 e/ou 5 da Norma de 
Classificação do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos Padrões  Comerciais e Embalagens de 
Hortigranjeiros” – CEAGESP.  

ClasseG ou H para a variedade Solo/Havaí e M para a variedade Formosa, respectivamente da Norma  de 
Classificação do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos Padrões Comerciais e Embalagens  de 
Hortigranjeiros” – CEAGESP.  

Defeitos Graves:podridão, dano profundo, dano mecânico, imaturo, deformação grave, ovário  múltiplo, 
mancha grave. Esses defeitos não serão tolerados.  Limite máximo de defeitos  

DefeitosLeves:  deformação  leve,  coloração  irregular,  mancha  leve.  Quandoexistirem,  a  

somatória  desses  defeitos  não  deverá  exceder  a  5%  do  peso  total  do  produto  entregue.  
Osdefeitos  que  ultrapassarem  esse  limite  serão  considerados  graves  e,  portanto  não  serão 
tolerados.  

ClasseDe  acordo  com  o  seu  peso,  a variedade  Solo/Havaí  será classificada  como  classe  G  e/ou  H, 
correspondente ao peso  maior que  500 e menor que 670  gramas. A variedadeFormosa será classificada 
como classe M, correspondente ao peso maior que 1,500 até 1,800 kg. Peso Mínimo Unitário  Mamão 
Hawai ou Solo = 530 gramas  

Mamão Formosa = 1,6 kg  

TolerânciaSerá tolerada uma mistura de frutos pertencentes àsclasses imediatamente superior e/ou 
inferior  ao especificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) da 
quantidade total entregue.  

 

- MANDIOCA Kg 

Ashortaliças  de  frutos,  de  raízes  e  de  tubérculos  deverão  proceder  de  espécies  genuínas  e  sãs  e 
satisfazer as seguintes condições mínimas:  

1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal; 2) Terem atingido o 
grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais; 3)  Terem  atingido  o  grau  de  maturação  
que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a conservação em condições adequadas 
para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  Não estarem golpeadas e danificadas por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica,  acima de 5% e que afetem sua aparência. A 
polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;  

5) Estarem isentas de:  

a) Substâncias terrosas, exceto a mandioca;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens;  

d) Umidade externa anormal;  

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Enfermidades.  

Tolerância : Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem  quantidade  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  peso  total  do  produto  
entregue.  Defeitos graves não serão tolerados.  

Legislação  

Lei nº 9.972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268 de 22/11/07;  



 

 

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS.  

 

- MANDIOQUINHA SALSA - Kg 

DescriçãoRaiz da espécie Arracaciaxantorrhiza, Bancroft, no estado “in natura”.  

GrupoAmarela  

Características gerais Classe9 e/ou 12 (correspondente ao Extra AAA)  

Defeitos Graves : Injúrias  por  pragas  ou  doenças,  lenhosa,  podridão  rachadura,  raiz  murcha  e  dano 
mecânico  com  profundidade  superior  a  3  mm  ou  10%  da superfície  da  raiz.  Oescurecimento da raiz 
será considerado defeito grave quando a cor da casca variar  de marrom a cinza, tendendo a preto. Esses 
defeitos graves não serão tolerados.  

Limites máximos dedefeitos  

Defeitos Leves : Deformação, raiz imatura, dano mecânico quando a profundidade do dano for inferior  a  
3  mm  ou  ocupar  menos  de  10%  da  superfície  da  raiz,  e  escurecimento  da  raiz  quando a cor variar 
de bege escuro a marrom. Quando existirem, a somatória dessesdefeitos não deverá exceder a 5% do 
peso total do produto em cada embalagem.  

Classe ou Calibre(de acordo com o comprimento das raízes)  

Classe 9 ou 12, correspondente ao comprimento maiorou igual a 9 e menor que 12, ou comprimento 
maior ou igual a 12 e menor que 18, respectivamente.  

TolerânciaSerá tolerada uma mistura de mandioquinhas pertencentes às classes imediatamente  superior  
e/ou  inferior  ao  especificado,  desde  que  o total  fora  do  especificado  não  ultrapasse a 10% (dez por 
cento) da quantidade total entregue.  

 

- MEL- Kg – sache de 7 gramas 

Características organolépticas: mel com cor entre o âmbar claro e âmbar escuro, de aroma e paladar rico 
perfumado e profundo,  

Características Fisioquímicas: De cristalização fina e compacta é um fenomeno natural. Glucose, frutose, 
aminoácidos, encimas, ácidos orgânicos, matérias minerais, pólen dextrinas, sacarose, maltose e outros 
oligossacarídeos.  

Legislação: Portaria nº 293, de 01 de Dezembro de 2006 
Cria a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva do Mel e Produtos Apícolas, em conformidade com decisão do 
Plenário do Conselho do Agronegócio em Reunião Ordinária de 8 de abril de 2003. Portaria nº 6, de 25 
de Julho de 1985 Aprova as Normas Higiênico-Sanitárias e Tecnológicas para Mel, Cera de Abelhas e 
Derivados 

 

MANGA KG 

FrutoPertencente à espécie Mangifera indica , L. Variedade  Haden, Palmer, Tommy Atkins Grupo   
Monoembriônico ou indiano  

Classe350 da Norma de Classificação do “Programa Brasileiro para a Melhoria dos Padrões Comerciais e 
Embalagens de Hortigranjeiros” – CEAGESP. O tamanho da manga é determinado pela massa em gramas 
do fruto. A classe 350 possui frutos com no mínimo 351 gramas e no máximo 550.  

http://extranet.agricultura.gov.br/sislegis-consulta/consultarLegislacao.do?operacao=visualizar&id=17402
http://extranet.agricultura.gov.br/sislegis-consulta/consultarLegislacao.do?operacao=visualizar&id=7916


 

 

SuclasseDe creme a alaranjada Categoria  Extra (Boletim da CEAGESP)  DefeitosGraves:  dano  por  
temperatura,  dano  profundo,  podridão,  distúrbios  fisiológicos, imaturo. Esses defeitos não serão 
tolerados. Defeitos Leves: deformação leve. Quando existirem, esse defeito não deverá exceder a 5% do 
peso total do produto entregue. Os defeitos que ultrapassarem esse limite serão considerados graves e, 
portanto não serão tolerados.  

Limite máximo de defeitos Será tolerada uma mistura de frutos pertencentes às classes imediatamente 
superior e/ou inferior ao especificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse a 10% (dez 
por cento) da quantidade total entregue.  

Peso Mínimo Unitário400 gramas  

 

MELANCIA- Kg 

Características Gerais : As  frutas  próprias  para  o  consumo  devem  ser  procedentes  de  espécies  
genuínas  e  sãs  e  satisfazer  as  seguintes condições mínimas:  

a) Serem frescas e sãs;  

b) Terem atingido o grau máximo de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e 
o armazenamento em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE.  

c) Terem atingido o perfeito estado de desenvolvimento para sua espécie e variedade, para fins 
comerciais;  

d) Não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica 
queafetem sua aparência; a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e 
firmes;  

e) Estarem isentas de:  

1) substâncias terrosas;  

2) sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

3) parasitos, larvas e outros animais (nos produtos e/ou embalagens);  

4) umidade externa anormal;  

5) resíduos de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas;  

6) odores e sabores estranhos;  

7) enfermidades.  

TolerânciaSerão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que nãorepresentem  quantidade superior a 5%  (cinco por cento) do peso  total de cada produto  
entregue, ou, no caso do abacaxi, não deverão exceder a 5% (cinco por cento) do número total de 
unidades entregues.  

Legislação  

Asfrutas  devem  estar  de  acordo  com  as  normas  do  "Programa  Brasileiro  Para  a  Melhoria  dos  
Padrões  Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros" - CEAGESP e com a legislação vigente, 
especialmente:  

Lei nº 9.972 de 25/05/00;  

Decreto nº 6.268, de 22/11/07;  

Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 - ANVISA/MS;  

 

- MORANGO KgFruto  Espécie fragaria x ananassaduch 



 

 

VariedadesIAC Campinas, Toyonoka, Toyohime (Grupo Suculentos), Oso Grande, Dover, Caramosa,  Sweet 
Charlie (Grupo Não Suculentos).  

Classe ou Calibre3 do “Programa Brasileiro para a Modernização da Horticultura” da CEAGESP.  
CategoriaExtra.  

DefeitosGraves: deformação  grave,  lesão  interna,  lesão  profunda,  passado,  podridão,  

imaturo, ausência de cálice e sépalas. Esses defeitos não serão tolerados.  Limite máximo de 
defeitosDefeitosLeves:coloração não característica, dano superficial cicatrizado, deformação leve,  
presença de materiais estranhos não nocivos à saúde, oco. Quando existirem, a somatóriadesses defeitos 
não deverá exceder a 5% do peso total entregue.  

TolerânciaSerá tolerada uma  mistura de  frutos pertencentes àsclasses imediatamente superior e/ou 
inferior ao especificado, desde que o total fora doespecificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) da 
quantidade total entregue.  

 - OVO FRESCO- DUZIA 

Descrição: Ovos de galinha, com casca, próprios para consumo humano direto ou para utilização em 
indústria alimentar, com exclusão dos ovos partidos, dos ovos incubados e dos ovos cozinhados 
(Regulamento do Conselho (CEE) n.º 1907/90 de 26 de Junho de 1990). A categoria de qualidade 
correspondente é a categoria A (ou ovos “frescos”). Os ovos são provenientes de galinhas criadas em 
gaiolas. Ovos de categoria A: Casca e cutícula de forma normal, limpas e intactas, gema visível á miragem 
sob forma de sombra, sem contorno aparente, movendo-se ligeiramente em caso de rotação do ovo 
regressando à posição central. E clara límpida e translúcida, não admitidas matérias estranhas e cheiros 
estranhos. Umidade 74% a 26 %. 

Prazo de validade: 28 dias após data de postura (21 comercialização + 7) 

Embalagem: Celulose de papel;Plástico; Filme (no caso de granel) 

Legislação:PORTARIA Nº 01, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990 Normas Gerais De Inspeção de Ovos e 
Derivados. 

PEPINO kg 

DescriçãoFruto da espécie Cucumissativus L., no estado “in natura”.  

GrupoComum, Caipira ou Japonês Subgrupo  cor verde escura ou verde escura brilhante  

Características Gerais Classe20 (correspondente ao Extra AAA)  

Defeitos Graves Podridão,dano  profundo  que  exponha  o  mesocarpo  do  fruto,  desidratação,  virose, 
oco, dano superficial que ocupa 10% ou mais da superfície do fruto, descoloração que ocupa 30% ou mais 
da superfície do fruto e passado “nível 2”, correspondente ao fruto com desenvolvimento avançado, 
caracterizado pelo amarelecimento maior ou igual a 5  cm  a  partir  do  ápice  do  fruto,  e  pelo  
ocamento  e  endurecimento  das  sementes. Esses defeitos graves não serão tolerados.  

Limites máximos de defeitos Defeitos Leves Pontafina,  dano  superficial  que  ocupe  menos  que  10%  da  
superfície  do  fruto, descoloração  que  ocupe  menos que  30%  da  superfície  do  fruto  e  passado  nível  
1, caracterizado pelo amarelecimento menor que 5% cm apartir do ápice do fruto, e pelo ocamento e 
endurecimento  das  sementes. A somatóriadesses defeitos  não deverá exceder a 5% do peso total do 
produto em cada embalagem.  

Classe ou Calibre (de acordo com o comprimento do fruto) Classe 20, correspondente ao comprimento 
maior ou igual a 20 e menor que 25 cm.  

TolerânciaSerá  tolerada  uma  mistura  de  pepinos  pertencentes  às  classes  imediatamente  

superior  e/ou  inferior  ao  especificado,  desde  que  o total  fora  do  especificado  não ultrapasse a 10% 
(dez por cento) da quantidade total entregue.  

 



 

 

TOMATE kg 

VariedadesCarmen e/ou Débora e/ou Fanny.  

Grupos de Coloração (de acordo com a cor final ou madura do fruto) vermelho, rosado, laranja, amarelo.  

Subgrupo de Maturação (de acordo com o estádio de maturação do fruto) II (colorido, ou coma cor entre 
30% até 90% da cor final).  

Características Gerais  

Classe ou Calibre (de acordo com o diâmetro equatorial do fruto) Classe 50 e/ou 60 e/ou 70 
(correspondentes ao “Extra A” e “Extra AA”), de acordo com o requisitado.  

Limites máximos de defeitos Defeitos Graves Sãoaqueles  cuja  incidência  sobre  o fruto  compromete  
sua  aparência, conservação  e  qualidade,  restringindo ou  inviabilizando  o  uso  ou  a Podridão,  
podridão  apical,  cancro,  passado,  queimado  do  sol, dano por geada, ferida de ombro ou rachadura 
cuticular, viroses, dano  profundo,  imaturo,  ocado,  mancha  profunda  e  mancha difusa. Esses defeitos 
não serão tolerados. 

Defeitos Leves Sãoaqueles  cuja  incidência  no  fruto diminuem  o  valor  do  produto,  porém não  
impedem  seu  consumo  e  sua comercialização. Deformado,amassado,  mancha  profunda  e  mancha  
difusa. Quandoexistirem,  a  somatória  desses  defeitos  não  deverá exceder a 5% (cinco por cento) do 
peso total do produto em cada embalagem.  Osdefeitos  leves  que  excederem  o  limite acima 
estabelecido  serão  considerados  defeitos  graves  e,  não  serão tolerados.  

Classificação  

(Classe ou Calibre: de acordo com o maior diâmetro equatorial do fruto). Classe 50 e/ou 60 e/ou 70 
correspondente ao diâmetro maior que 50 e/ou 60 ou menor que 70 e/ou 80 mm. TolerânciaSerá 
tolerada uma mistura de tomates pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou inferior ao 
especificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) da quantidade 
total entregue.  

UVA – Niágara KG 

FrutoEspécie Vitislabrusca L.  

VariedadesNiágara. GrupoRosada e/ou branca e/ou mista Classe  200 do “Programa Brasileiro para a 
Modernização da Horticultura” da CEAGESP. CategoriaExtra A (Boletim da CEAGESP).  

Defeitos Graves:podridão, degrana,  dano profundo, falta de limpeza. quando  existirem,  a somatória 
desses defeitos não poderá exceder 2% (dois por cento) do peso total entregue.  

DefeitosLeves:  ausência  de  coloração  típica  da  variedade,  presença de  substâncias (resíduos) 
estranhas ao produto, dano superficial cicatrizado, ausência de pruína (quando a falta  de  cera  atingir  
mais  de  15%  das  bagas  em  um  cacho),  cacho  mal  formado.  quando existirem, a somatória desses 
defeitos não deverá exceder a 5% do peso total entregue.  

Tolerância Serátolerada  uma  mistura  de  frutos  pertencentes  às classes  imediatamente  superior  e/ou 
inferior ao especificado, desde que o total fora doespecificado não ultrapasse a 10% (dez por cento) da 
quantidade total entregue 

- VAGEM KG 

Características Gerais Dos Produtos  

As  hortaliças  de  frutos deverão  proceder  de  espécies  genuínas  e  sãs  e satisfazer as seguintes 
condições mínimas:  

1) Serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;  

2) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  



 

 

3)  Terem  atingido  o  grau  de  maturação  que  lhes  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  
a conservação em condições adequadas para o consumo no prazo a ser definido pela CONTRATANTE;  

4) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica,   
acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes;  

5) Estarem isentas de:  

a) Substâncias terrosas, exceto a mandioca;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

c) Parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens;  

d) Umidade externa anormal;  

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Enfermidades.  

Tolerância : Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, 
desde que não representem  quantidade  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  peso  total  do  produto  
entregue.  Defeitos graves não serão tolerados.  

Legislação  As hortaliças devem estar de acordo com a Norma do “Programa Brasileiro para a Melhoria 
dos Padrões Comerciais e Embalagens de Hortigranjeiros” e com a legislação vigente, especialmente:  

Instrução Normativa Conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº009 de 12/11/02;  

Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 - ANVISA/MS.  

 

 

 

 

 

Marisa Bernardo Freitas 

Diretora do Departamento Municipal de Educação 

 

 

 

   

 

 
 
 
  



Anexo II – Modelo de Proposta 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2013 

PROCESSO  Nº 1764/2013 

 

As descrições dos materiais deverão atender ao Anexo I Termo de Referencia e demais informações pertinentes que identifiquem claramente o 
produto ofertado. 

(A OFERTA DE PRODUTO QUE NÃO ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA PODE CARACTERIZAR TENTATIVA DE FRAUDE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO) 

FORNECEDOR:  

E N D E R E Ç O :          N °     CX. POSTAL:  

CIDADE:         E S T A D O :  C E P :  

FONE:       F A X :  

CNPJ       INS EST  

 

ITEM QTDS. UNIDADE PRODUTO MARCA 
Valor 

unitário Total 

1 224  Kg ABACATE KG       

2 280  un ABACAXI UND       

3 6496  un ALFACE und       

4 280  Kg ALHO Kg       

5 672  cx BANANA CAIXA       

6 5208  Kg BATATA Kg       



Anexo II – Modelo de Proposta 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2013 

PROCESSO  Nº 1764/2013 

 

 

ITEM QTDS. UNIDADE PRODUTO MARCA 
Valor 

unitário Total 

7 1008  Kg BETERRABA Kg       

8 2100  un BROCOLIS - UND       

9 1372  Kg CEBOLA Kg       

10 2100  un CEBOLINHA - UND       

11 2100  Kg CENOURA kg       

12 2100  Kg CHUCHU KG       

13 2100   COUVE MAÇO       

14 3052  Kg FEIJÃO CARIOCA - KG       

15 560  Kg FEIJÃO PRETO - KG       

16 728  cx LARANJA Caixa 20kg       

17 18200  l LEITE LITRO       

18 700  Kg MAÇA KG       

19 560  un MAMÃO und       

20 2940  Kg MANDIOCA - KG       

21 280  Kg MANDIOQUINHA SALSA       

22 252  Kg MEL KG       

23 420  un  MELANCIA UND       



Anexo II – Modelo de Proposta 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2013 

PROCESSO  Nº 1764/2013 

 

 

ITEM QTDS. UNIDADE PRODUTO MARCA 
Valor 

unitário Total 

24 504  bandeja MORANGO bandeja       

25 420  Dz OVO DUZIA       

26 2100  cx PEPINO- KG / CX       

27 1232  un REPOLHO Und       

28 6020  Kg TOMATE- KG       

29 56  Kg UVA KG       

30 2100  Kg VAGEM- KG       

 

Condições de Pagamento: conforme item 11; 

Prazo de validade da proposta: 60 dias; 

Prazo de Entrega: - Conforme item 9. do Edital; 

Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Contrato. 

 

Local, data 

 

 

Assinatura



 

 

Modelo Sugerido 

Anexo III – Modelo de Procuração/Credenciamento 

 

 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 
______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 
_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 
_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e 
do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 
____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 
_________________. 

 
OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 
civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do 
CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, 
nº, _______, na cidade de _________________, Estado de __________________. 

 

 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade Pregão nº 21/2013 da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

 

________________________,  _____   de _______________de 2013. 

 

 

 

Outorgante 

 

 



 

 

Modelo Sugerido 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu _____________________________(nome completo), portador (a) do RG nº 
_______________________ e do CPF nº  ____________________, representante credenciado da firma 
_____________________________________(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ 
nº______________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº___/2013, 
realizado pela Prefeitura de Nova Campina-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 

 

 

Local/Data e assinatura do credenciado 

 

 

 

 

 

 



 

   

 

Modelo sugerido 

 

Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa _______________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão n° 21/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Nova Campina. 

 

 

 

Nova Campina, ____  de  _____________  de  2013. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome do representante 

RG n° ............................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

   

 

Modelo Sugerido 

Anexo VI – Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: Edital Pregão Presencial nº 21/2013 

 

 

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio 
do seu representante legal o (a) Sr.(a) ____________________, portador (a) do RG nº 
___________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

 

---------------------------------------- 

DATA 

 

 

 

---------------------------------------------------------- 

PREPRESENTANTE LEGAL 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

__________________________________________________________ 

 



 

 

Anexo VII – Minuta do Contrato de Fornecimento 

  

CONTRATO N.º ___ /2013 

PROCESSO N.º 1764/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2013 

  

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a 
Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADA se obriga a fornecer, conforme solicitação, Hortifrutigranjeiros perecíveis, atendendo as 
necessidades do Município de Nova Campina, conforme Anexo I - Termo De Referência do Edital de 
Pregão n.º 21/2013, ATA de Registro de Preços ___/13. 

 

ITEM 1 

QTD UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  (descrição)    

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

 

ITEM 2 

QTD UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  (descrição)    

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.º 22, Centro, na 
cidade de Nova Campina/SP, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. NILTON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 
100.833.878-89, e de outro lado como 

 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ____ e Inscrição Estadual n.° 
_____, com sede na Rua ____, bairro, na cidade de ____, neste ato 
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, estado 
civil, profissão, gerente, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____ - 
SSP/SP e do CPF/MF sob o n.° ________. 



 

 

 

............ 

 

ITEM .... 

QTD UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  (descrição)    

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

DO LOCAL E DATA 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, aos ____ dias do mês de _____ de dois mil e doze. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 6 meses contados a partir do recebimento do Pedido de 
Compras podendo ser prorrogável por acordo entre as partes. 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA 

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ ___ (_____). 

No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, 
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

O pagamento será feito pela Prefeitura em até 10 (dez) dias após a entrega dos materiais e a 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante 
crédito em conta corrente da CONTRATADA preferencialmente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e não da 
emissão do mesmo. 

Deverão constar no documento fiscal o n.º da licitação Pregão n.º 21/2013, nº do Pedido de Compra, nº 
do Empenho, nº do Contrato, bem como Banco, n.º da Conta Corrente e Agência Bancária da empresa, 
sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 

Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

Para a liberação do pagamento, a licitante CONTRATADA deverá estar em situação regular perante o FGTS 
e ao INSS e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, com a Prefeitura Municipal 
de Nova Campina, independentemente de estes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa. 

A situação regular perante o FGTS e ao INSS deverá ser comprovada mediante apresentação das Certidões 
Negativas juntamente com as notas fiscais para que seja processada a Ordem de Pagamento. 

A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os valores 
correspondentes à multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA QUINTA 



 

 

Este Contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, inclusive alterações posteriores e Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEXTA 

As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos  

....... 

.......... 

 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas 
seguintes hipóteses: 

Se verificar a falência ou concordata da CONTRATADA; 

Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE; 

Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das 
obrigações assumidas. 

Caberá ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou não, 
deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que o couber. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Nova 
Campina, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, 
sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 
ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
intimação. 



 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da 
multa prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 
8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, 
será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia 
e ampla defesa. 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

CLÁUSULA NONA 

O prazo de vigência do contrato será de 1 ano após a emisão do Pedido de Compras. 

O prazo estipulado  no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 

O Reequilíblirio financeiro poderá ser revisto havendo interesse das partes, ou conforme previsto no 
Artigo 65º inc II alínea D. 

O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no ANEXO I deste 
Edital e no prazo estipulado no item 9 observando o seguinte: 

As ENTREGAS dos PRODUTOS ocorrerão de forma fracionada de acordo com as necessidades, mediante 
Planilhas quantitativas expedidas pelo Departamento de Alimentação Escolar. 

Os produtos solicitados deverão ser enregues todas as segundas feiras, do período letivo. 

Segundo as necessidades de atividades extraordinárias, as entregas poderão ser feitas em outra data que 
não as segundas feiras, mediante solicitação por escrito. 

Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da data de notificação expedida pela 
contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor; 

O produtos entregues deverão conter todas as informações necessárias à perfeita caracterização dos 
mesmos, em Língua Portuguesa, como marca, composição, data de fabricação, validade e demais 
especificações necessárias para a perfeita caracterização do material. 

Os materiais deverão ser entregues no Departamento Municipal da Agricultura: Rua João Nunes de 
Oliveira Nº 161 – Nova Campina – Centro - SP 

Obedecer ao horário das entregas das 8h00 às 17h00; 

Não serão aceitos produtos com as especificações das informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas 
sobre as informações contidas nas embalagens. 

Os produtos deverão ser enregues conforme planilha, acompanhados do Documento fiscal, e um recibo 
em tres vias de igual teor, com as quanidades entgregues e a data. 



 

 

Uma via ficará na escola que recebeu os materiais, uma via ficará retida com o fornecedor para eventual 
conferência e uma via devidamente assinada como recebida que acompanhará o Documento Fiscal, com 
clara identificação do funcionário responsável pelo recebimento. 

As condições transporte e entrega, temperatura dos itens refrigerados e congelados entregues ,bem 
como  as condições de entrega das embalagens dos produtos, que devem estar limpas e  integras, 
devendo estar em  conformidade com  a legislação sanitária da ANVISA, CVS 5 , de 09 de abril de 2013 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A CONTRATADA deverá repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer 
alteração dos mesmos; 

Dar prioridade aos pedidos da Prefeitura Municipal de Nova Campina, tendo em vista problemas que 
possam surgir como racionamento e/ou falta dos produtos; 

Seguir programação da Prefeitura Municipal de Nova Campina quanto à data, horário, local, quantidade e 
qualidade a serem entregues; 

Reserva-se a CONTRATANTE o direito de controlar periodicamente a qualidade dos produtos, enviando 
amostras para serem analisadas em órgãos oficiais com o objetivo de verificar se os produtos estão 
dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

Os Hortifrutigranjeiros deverão ser entregues nas 10 unidades escolares (ANEXO XII do Edital) conforme 
pedido de compra e solicitação de entrega pelo Departamento de Alimentação Escolar com periodicidade 
de uma vez por mês; 

Obedecer ao horário das entregas nas escolas das 7h às 16h; 

No caso de alimentos de origem animal deve ser apresentada a ficha técnica juntamente com a amostra 
assinada pelo responsável técnico e o laudo bromatológico na primeira entrega após a homologação. 

Não serão aceitos produtos com as especificações das informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas 
sobre as informações contidas nas embalagens. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica designado como agente fiscal da execução do contrato, através da Portaria 5.410/2013, a Senhora 
América Maria Moura Mancebo Ferraz CRN3-18220  conforme artigo 67 Lei N° 8.666/93. 

O Agente Fiscal de execução do contrato deverá acompanhar e conferir a entrega dos materiais e atestar 
no Documento Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento 
para o setor responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos existentes e prazo de vigência do 
contrato, devendo regularizar caso necessite aditamento. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição,o Edital do Pregão nº 21/2013 
e o Processo Administrativo n.º 1764/2013 a proposta da CONTRATADA, com os documentos que a 
acompanham. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 
Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais 
das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Nova Campina, ___ de ______ de 2012. 



 

 

 

NILTON FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF. Nº _______________ 

 

CONTRATADA: - ________________________ 
C.N.P.J.: - ____________________________ 
 
 
Diretor _________________________________ 
CPF. Nº ___.___.___-__ 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________ 
Nome: 
End.: 
CPF.: 

_______________________________   Nome:   
End.: 
CPF.: 



 

 

 Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação 

 

 

CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

 

CONTRATADA:- ________________________________________________________ 

 

CONTRATO DE GESTÃO 

 

PREGÃO Nº 21/2013 

 

OBJETO: ___________________________________ 

 

                               Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado e ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos de tramitação 
processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

                               Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de  14 de janeiro de 1993, iniciando-se a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

Nova Campina, _____ de _______  de 2013 

 

 
 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 Recibo de Retirada de Edital 

 

 

 

 

 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

 

         OBJETO:  Aquisição de Gêneros Perecíveis 

 

EDITAL N° ___/2013 

PROCESSO Nº 1764/2013 

EMPRESA:  

CNPJ n°:  

Endereço:  

e-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Fax:  

Obtivemos, através do acesso à página www.NOVA CAMPINA.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  

,            de                         de 2013. 

Nome:  
 

 

Senhor Licitante,  

Visando à comunicação entre este Departamento e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo 
de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail:  

pregao@novacampina.sp.gov.br  

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Nova Campina da comunicação de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendamos, ainda, consultas atualizadas à referida página para eventuais comunicações e/ ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 


